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LEI N.o 812 DE 23 DE .JUNHO DE 2010. 

"'DISPÜE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 00 USO DE MADEIRA 
LEGALIZADA NO MUNICIPIO DE EMBAÚBA". 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 5° 

JESUS NATALINO PERES - Prefeito do Município de Embaúba, 
Comarca de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER: que a Câmara 
Municipal de Embaúba/SP aprovou c ele promulga a presente Lei. 

Fica estabelecido a utilização de madeira legalizada em obras e serviços de 
natureza pública ou privada. no âmbito do municipio de Embauba. 

Fica estabelecido que na emissão do alvará de construção deva constar a 
obrigatoriedade do uso de madeira legalizada e origem comprovada para 
obtenção do ""Habite-se ... 

Fica estabelecido que na solicitação do --Habite-se·· deverá 
obrigatoriamente ser anexada cópia da nota fiscal da compra de madeira 
nativa com DOF (Documento de Origem Florestal). 

Todas as contratações de obras e serviços realizados no âmbito da 
administração municipal. que envolvam o emprego de produtos e 
subprodutos florestais. deverão contemplar no seu processo licitatório a 
exigência de que referidos bens adquiridos de pessoas jurídicas cadastradas 
no CADMADEIRA (Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 
comercializam. no Estado de São Paulo. produtos e subprodutos florestais 
de origem nativa da flora brasileira). 

As despesase decorrentes com a execução da presente Lei. correrão por 
conta de verbas próprias consignadas o orçamento vigente. suplementadas 
se necessário. 

Esta Lei entra em v1gor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpre-se. 

Dado e passado no Gabinete do Prefeito Municipal de Embaúba/ SP. em 23 
de junho de 2010. 

Arquivada. Registrada e Publicada 
Município de Embaúba/SP. em 23 de j 

na Secretaria da Prefeitura do 
de2010. 
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